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lei H. 203, 

de 5 de fevereiro de 19.57 
• ·Cria o <Serviço de Es

tradas de Rodagem �iu
nicipal •. 

CAPITULO III g) prestar ao Depártamen
, to de Estradas de Rodagem 
' do Estado informações ao- Do equipamento. do pessoal e : 

l1re assuntos pertinentes às da
_
s 

.
coudlçües técnicas \ 

estradas de rodagem e ca- Artigo 5.o '- Para desem-.minhos municipais e prepa- penho de saas atribui�ões, rar relatório anual das ati· o Serviço de Estradas de vidades rodoviarias do Mn- Rodagem 1Iunicipal contarã O Dr. Adernar Carvalho nicipio a ser enviado ao De� com as turmas da' campo e Gomas, Prefeilo Municipal partameuto de Estradas de equipamentos mecanizados de Taqaaritinga, asando das Rodag�m do Estad.o, em que lhe forem destinados, atribuições qae a lei lhe cumprimento do_ dispo_sto >dentro dos recursos dispo· confere, nas letras E e G do artigo níveis · . 
FAZ saber qae a Camara 7, da Lei Federal n. 302, de · A t: 6 . A !liunicipal decreta e ele pro· 13 de julho de 1948. · � '!l"º. ·º - s «:_stradas 

malga a seguinte lei: municipais obedecerao: 

Artigo t.o - Fica criada CAPITULO II 
1 · a) às normas técnicas r_e-

na •Diretoria de Obras da ferentes. a tr�çado, se?Q�o 
Prefeitura> ama secção es- . Dos recnrsos financeiros e da.. tran�v�i sa�, f_aixa dominio, 
pecial de estradas e cami- 1 Contabllldade do Serviço de classi�i�açao de · estradas, 

nhos municipais sob a de- Estradas de Rodagem trens tipo de .carga para o 
nominação de cServiço de j .�· Municipal cálculo de pavimentos, pon-
E tradas de Rodagem Mu· ":'. . . . tes. e obras de arte, estabe· 

-�·p 1, Artigo 3.o - A receita do lec1das pelos Departamentos ni i a · . . Serviço de Estradas de Ro- Nacional e Estaciua l de Es-CAPITULO I 1 d agem 11anicipal serã cena- 1 tradas de Rodagem; 
Da competência do Serviço de ) titu'.da dos seguintes recar- b) à n:iesma nom�uc�atura 
Estrada de Rod�gem �lnniclpal \ 8°8 · de serviços rodov1ar1os e, 

• • 1 a). a. c_ota que couber ao : u� que for .3:P!icavel ª.º. ór-
Artigo 2.o - Ao Serviço manicip10 do Fundo Rodo- gao rodo\•iar10 mua1c11Jal, 

de Estradas de Rodagem 'viario Nacional; 'o mesmo sistema contábil 
�iuoicipa_l, sob a direç�o do 1 b) a dotação orçamentaria . qae vigorar. nos Departa. 
Engenheiro da Prefeitura, em cada exercício não in- n1entos Nac1oaJ1! e Estadual 
compete: : {erior a 53 das r�ceitas do de Estradas de Rodagem; 
· a) execatar e fiscalizar manioipio, exclaidas as ren· c) ao código ou regala
to.do _s .ºª se.rviços técnicos e Idas indas triais; , : meato de . tra?sit� e às re
adm1n1strativo� concernent�s c) 0 produto de contribui· gras de sinal1zaçao das es. 
a estudos, pro1etos, especi- •ção de melhoria .e de pedã- Iradas estaduais; 
ficações; orça�entos, loca- gio oa quaisquer taxas pelo d) ao siatema de nomeação, constraçao, reconstra- uso das estradas manicipaís; cletare_ das estradas muni
ção e melhor11:mentos da_� d) quaisquer rendas deri- cipais indicado pelo Deparestr�das. e ca'.111nhos man1 vadas das estradas e .. cami- lamento Estadual de Estr!l· c1pa1s,. inclusive pontes e nhos municipais provênien- das de Rodagem . 
demais obras complementa- tes do uso anormal :''ti que Artigo 7.o - A faixa de res; se refere a letra D cdo ar- domíuio das eqtradaa n1ani· . b) conservar. p_ermanent�- . tigo ·2.0; . ,1: pais deverá ter a largura mente as . r_odi;ivias e cami- e) 0 produto das O' pera- n11nima. de 20 metros. 
nhos municipais; ções de crédito realizadas §�ún_ico - Nenhuma coas-· 

e) sabmetar à autorização com a garantia das receitas 'tração poderã ser feita a· 
do Prefeito e fiscalizar os acima referidas; menos. de 10 metros, conta 
serviços municipais de trans- f) &0% da cota do muni- dos do 1imite das faixas das 
porte coletivo de passageiros cipio na distribuição do Im- estredile. ·• 

d) conceder licença para posto de Reada f�ita-pela DISPOSIÇÕES GERAIS aso anormal das estradas e União; ·. · . .  
caminhos municipais, tais g) o 'produto da distribui- Artigo 8.o .,..- O Prefeito 
como colocação de postes, ção de qua lquer taxa que �l:anicipal · baixará atos e 
instalação de postos de ga- venha a ser criada pela U- iastruçõas pai:a a boa exe
zolina, postos de reparação, nião oa pelo Estado· para i cução e fi�!Ja_}1za'Qão da pre-
aouncios e outros, de acordo fias rodovia rios; -'"'";..·:,· · sente 111i. · · ·:: ·. 
com a legislação respectiqa; h) legados oa ilóàlillvos ' Artigo 9.o -',.Êsta lei en. 

a) realizar estudos neces- feitos por pessoas fí�.icas oa trará em ex�ca�ão na data 
sarios à revisão periódica, jarítli�as em beneficio das de sua p_ublic�ç�o, revoga. 
pelo menos de 5 em 5 anos, rodovias. das .as disposiçoes em con-
d� plano rodoviari<;i �aoi- Artigo 4.o - A contabÍ· 

trario. . 
cipal, a_ ser submetido a a- lização das despesas rodo· . Prefeitura ?.l:unicipal de provaçao do Departameoto . . .. _ -·- . . ·Taqaaritinga em 5 ele 1''e· de Estradas de Rodagem do j viarias eerã feita em títulO'vereiro de l!Í57. Estado; próprio. -

f) manter atual izado 0 'Dr. .:Adw1ar Carvalbo Gom<J 
mapa da rêde· rodoviária Prefeito l1anicipal 
manicipal; Publicada na Secretaria da 

R���;t; d.--zí "Nosso ;.r0rna1.1i o.e 17 def�efeitara, em 5 de Feve
re1rcf de 1957. · 

fevereiro de 1 957 • 'R,1naldo 'Pin<lda 
Secretario 

" 


